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PROCESSO LICITATÓRIO N° 102/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2022 

 
 
 

I - PREÂMBULO 
 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, inscrito no CNPJ sob nº 

45.148.970/0001-77, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 

localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, Orindiúva/SP, torna público que 
realizará certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, pelo critério de 

menor preço unitário, tendo por objeto locação de palco, som e iluminação, 
banheiro químico, gerador e seguranças para realização das festividades 
natalinas, ressaltando-se que esta modalidade de licitação enseja potencialidade 

de proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com as 
disposições deste Edital e respectivos anexos, que será regido pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1.232, de 05 de julho de 
2012 e Decreto Municipal 4.111, de 06 de fevereiro de 2012, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores.  
 
1.2. A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura 

Municipal de Orindiuva na praça Maria Dias, nº 614, Centro, no dia 11 de 
novembro de 2022, às 09:00h, para credenciamento dos interessados, e será 

conduzida pela Senhora Pregoeira com auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em referência. 

 

1.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 

processamento do pregão, concomitantemente ao credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. Os envelopes 
também poderão ser remetidos via postal, obedecidos aos termos e condições 

deste edital. 
 
1.3.1. A remessa da proposta e dos documentos de habilitação pelos 

Correios não dispensa a licitante de apresentar cópia do instrumento 
constitutivo da empresa, da declaração de pleno atendimento dos requisitos 

de habilitação e declaração da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para fins do tratamento privilegiado assegurado pela Lei 
Complementar nº 123/06, com suas alterações posteriores.  

 
1.3.2. Neste caso, tais documentos deverão ser encaminhados em 

envelope distinto da proposta de preço e da documentação de habilitação, a 
fim de permitir que a Pregoeira tenha seu acesso a eles no início da sessão. 
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1.4. O Município de Orindiúva não se responsabiliza por eventuais 
atrasos ou extravios das correspondências relativas às remessas via postal, para 

os quais não tenha contribuído ou dado causa. 
 
1.5. O Edital poderá ser retirado pelos interessados, no site 

www.orindiúva.sp.gov.br 
 

II - DO OBJETO 
 

A presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tem por 

objeto locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e 
seguranças para realização das festividades natalinas, cujo evento acontecerá nos 

dias 26 de novembro, 03 e 10 de dezembro de 2022, tendo como local a Praça 
Maria Dias, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência 
de que trata o Anexo I deste edital. 

 
III - DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo 

de atividade pertinente ao objeto da contratação e que atenderem todas às 
exigências de credenciamento e de habilitação. 

 

3.2. Estará impedida de participar desta licitação a empresa: 
 
a) suspensa temporariamente de participar em licitação na Prefeitura 

Municipal de Orindiúva, declarada inidônea para contratar com a Administração 
Pública ou penalizada por prática de quaisquer dos atos previstos no artigo 7° da 

Lei Federal n° 10.520/02; 
 
b) que tiver registrada em seu contrato social atividade incompatível com 

o objeto deste Pregão; 
 

c) sob processo falimentar, facultada a participação de empresa que 
esteja em recuperação judicial, mediante apresentação, durante a fase de 
habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE.  
 
3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, e demais casos conforme o artigo 9º da Lei Federal nº 8666/93. 

 
IV - DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O Representante da licitante deverá se apresentar para o 

credenciamento, munido de documento de identidade, na data e horário 

estipulados no preâmbulo para a realização da sessão. 
 

http://www.orindiúva.sp.gov.br/
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4.2. Para o credenciamento, as empresas interessadas deverão 
apresentar os seguintes documentos, FORA DOS ENVELOPES: 

 
a) em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, cópia 

do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) em sendo representante ou procurador, instrumento público ou 
particular de procuração, da qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preços, interpor, renunciar ou desistir de recursos, assinar a Ata 

de Registro de Preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame de 
licitação, acompanhado de correspondente documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, ou carta de credenciamento, conforme o modelo de 

que trata o Anexo III; 
  

c) visando ao exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº 
123/06, com suas alterações posteriores, os representantes de microempresas ou 
empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração elaborada de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo IV deste edital; 
 
d) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

de que não há impedimento em licitar e contratar com a Administração Pública, 
conforme Anexo V. 

 
4.3. Será admitido na sessão pública deste Pregão apenas 1 (um) 

representante para cada empresa licitante, devidamente credenciado, sendo que 

as demais pessoas presentes poderão assistir ao ato público, mas sem direito a 
voz ou qualquer manifestação pessoal. 

 
4.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão 

ou, ainda que presente, não puder praticar os atos em seu nome por conta da 

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou 
renunciar ao direito de recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
4.5. Encerrada a fase de credenciamento, não será admitida a 

participação de eventuais retardatários.  

 
V - DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
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Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta 
Processo Licitatório nº 102/2022 
Pregão Presencial nº 45/2022 

 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 – Habilitação  

Processo Licitatório nº 102/2022 
Pregão Presencial nº 45/2022 

 

 

 
VI - DA PROPOSTA 
 

6.1. O Anexo II – Modelo de Proposta de Preços deverá ser utilizado 

pelo proponente, datilografado, impresso de forma digital ou preenchido à mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 

alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, caso não 

seja o próprio credenciado.  
 
6.1.1. Será aceita a proposta de preços em impresso próprio da empresa 

licitante, desde que feita em modelo afeiçoado ao Anexo II. 
 
6.2. Deverá estar consignado na proposta: 

 
a) a razão social e o CNPJ do proponente, endereço, e-mail (se houver), 

telefone/fax e data; 
 
b) Número do processo e do Pregão; 

   
c) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o 

Anexo I deste edital; 
 
d) os valores unitários e total; 

 
e) declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que 

porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados 

com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: combustível, transportes ou fretes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou 
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 
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f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
6.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável 

submissão do proponente às condições deste edital. 

 
6.4. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem ao 

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre 
os preços cotados, necessários para a entrega do objeto, no local indicado pelo 
Município. 

 
6.5. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto desta 

licitação a outra empresa. 

 
6.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem 

às exigências do presente ato convocatório e seus anexos, por omissão, 
irregularidade ou defeito capaz de dificultar o julgamento. 

 
VII – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para a habilitação das licitantes será exigida a seguinte 
documentação: 

 

7.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
   
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação. 

 
c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas anteriores não 
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

 7.1.2. Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 

 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e 

Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame: 

 

d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 
pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos 

e contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal ou emitida via internet (disponível no site: 
www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo 

de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser 

comprovada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou emitida 

via internet, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 
d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada 

por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o 
estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 
www.tst.jus.br). 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

Certificado de registro na Policia Federal e Alvará de Funcionamento 
dentro do prazo de validade para a execução dose serviços de Segurança 
Brigadista, para os itens 8, 9 e 10, contratação de segurança dos frequentadores 

do eventos. 
 

 
7.1.5. Em relação à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Empresas que estejam em recuperação judicial deverão apresentar 

http://www.tst.jus.br/
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Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, nos 
termos da Súmula 50 do TCE/SP. 

 
7.1.6. As licitantes deverão apresentar, ainda, declaração de que não 

emprega menor, conforme o modelo de trata o Anexo VI. 

 
7.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados sob a 

forma original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado pela Pregoeira ou por um dos membros da Equipe de Apoio 

no ato de sua apresentação. 
 
7.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos exigidos, inclusive no que se refere 
às certidões. 

 
 7.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7.5. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta 

direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade 
de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
7.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte; que optar 

pela fruição dos benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, deverá apresentar: 
 

a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto 

de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

 

7.6.1. A participação nas condições previstas no item 6.6, implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no 
parágrafo quarto do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.  

 
VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

                            
8.1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão 

de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas 
em participar do certame.  
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8.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão à Pregoeira a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV), assim 

como a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e de que 
não há impedimento para contratar com a Administração Pública (Anexo V), e, 
em envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
8.3. Nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos 

quaisquer acréscimos à proposta e documentação de habilitação, a partir da 
abertura do primeiro envelope de propostas.  

 

8.4. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério de menor preço por item. 

 

8.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda às especificações exigidas, prazos e condições 

fixadas no Edital e seus anexos; 
 
b) que apresentem preço ou vantagem baseado em proposta das demais 

licitantes; 
 

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital. 

 
8.6. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, a 

Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  
 

8.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

8.7.1. Serão selecionadas pela Pregoeira a proposta de menor preço e 
das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

 

8.7.2. Não havendo ao menos 03 (três) preços na condição definida no 
subitem anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

8.7.3. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas para formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor 

da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate das propostas, ressalvados os benefícios 
conferidos as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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8.7.4. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 
na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim, 

sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
 
8.8. Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de maior preço.  
 

8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as 
participantes declinarem da formulação de lances.  

 

8.10. Após este ato, as propostas serão classificadas na ordem 
decrescente de valores, considerando-se o último preço ofertado. 

 

8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 
a proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 

 
8.12. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor preço. 
 

8.13. A Pregoeira examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.13.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços vigentes no 
mercado, apurados mediante a pesquisa prévia realizada pela Administração 

Municipal.  
 
8.14. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto 

sobre o valor total transmitido pelo Município, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do seu autor. 

 
8.14.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. 
 
8.14.2. A verificação será certificada pela Pregoeira, anexando aos autos 

documentos passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

 
8.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil 

de informações. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será considerada inabilitada.  

 
8.15. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada 

vencedora do certame. 
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8.15.1. Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às 
exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes de 

menor preço, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação da proponente, será declarada vencedora. 

 
8.16. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 
equipe de apoio e pelas proponentes. 

 

8.17. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 
devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 

do recebimento da convocação. 
 

8.18. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superiores à licitante originalmente melhor classificada no certame, serão 

consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, 
nos termos do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, com suas alterações posteriores, para oferecer propostas. 

 
8.19. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 

proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de lances, 
a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá a preclusão e a contratação da 

proposta originariamente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 

8.20. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas 
previsto no presente edital, somente se aplicará na hipótese de a proposta 
inicialmente vencedora não ter sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 
 
8.21. A Pregoeira deverá comparar os descontos apresentados com os 

preços praticados no mercado e até mesmo propostos em licitações anteriores, 
utilizando-se da pesquisa realizada e/ou outros meios possíveis para a 

correspondente verificação. 
 
8.22. A Pregoeira poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos 

preços propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o 
proponente de maior percentual de desconto tem o dever de prestar informações 

sobre os custos (planilhas e demonstrativos), em que incorrerá para atendimento 
do objeto deste pregão, suficientes para justificar a proposta escrita ou o lance 
verbal que apresentar. 
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8.23. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior 
ou a apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita ou 

o lance verbal acarretará a desclassificação do proponente. 
 
8.24. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação da proponente, facultando-lhe o 
saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

 
8.25. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) 

poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a 

apresentação, encaminhamento e/ou substituição de documento(s), ou com a 
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer 

outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 
 
8.26. Aberto o invólucro “documentação”, em havendo restrição quanto 

à regularidade fiscal e trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 

Pregoeira. 
 

8.27. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo estabelecido na 
cláusula 8.26, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do 
disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
8.28. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas 

neste edital, a proponente será declarada vencedora. 

 
8.29. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, decidindo 

sobre sua aceitabilidade, observadas as exigências deste edital. 
 

8.30. Sendo a proposta aceitável, a Pregoeira verificará as condições de 
habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 
 

IX – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 
9.1.1. Os esclarecimentos serão disponibilizados mediante consulta 

direta ao site da Prefeitura Municipal de Orindiúva, no seguinte endereço 
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eletrônico: www.orindiuva.sp.gov.br e pelo e-mail 
licitacao@orindiuva.sp.gov.br. 

 
9.2. As impugnações devem ser protocoladas diretamente no Setor de 

Licitações e dirigidas ao subscritor do edital. 

 
9.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame, 
reiniciando-se do primeiro dia, a contagem do prazo legal para publicação do 
edital. 

 
9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 
 
X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Dos atos da Pregoeira cabe recurso, devendo haver manifestação 
verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese 
da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos 

para a apresentação escrita das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 
 

10.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante 
na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação 
do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 
 

10.1.2. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, ao 
Departamento Jurídico do Município para a emissão de parecer, que, por sua vez, 

encaminhará o processo à autoridade competente.  
 
10.1.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório.  
 
10.1.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e 

o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
XI - DA CONTRATAÇÃO 
 

mailto:licitacao@orindiuva.sp.gov.br
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11.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a empresa 
adjudicatária será convocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar 

o instrumento contratual. 
 
11.1.1. O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma 

única vez, desde que por igual período e mediante apresentação de justificativa 
aceita pela Administração.  

 
11.3. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, a Seção de Licitações do órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  
 

11.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade de que trata este item, mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.  

 

11.4. Quando a(s) adjudicatária(s) não comprovar(em) a situação regular 
de que trata o subitem 11.3.1 anterior, ou recusar-se a celebrar a contratação, 

serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

 
11.4.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) 

dias úteis, a partir da divulgação do aviso através do Diário Oficial Eletrônico do 

Município e da veiculação na Internet. 
 

11.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65, § 1º, do Estatuto das 

Licitações. 
 
XII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis após o final do evento, 

com apresentação de documento fiscal hábil e laudo do Setor de Educação e 
Cultura, atestando que os serviços foram realizados de acordo com as exigências 

contidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
XIII - DAS SANÇÕES 

 
13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do 
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Município de Orindiúva, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer dos atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

13.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o 

Município de Orindiúva poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

a) não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para 
o certame, no todo ou em parte; 

 

b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
c) recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 

 
d) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a 

nota de empenho; 
 
e) prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão; 

 
f) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
 

g) condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 
h) prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração Municipal; 

 
i) ficar evidenciada a prática de conluio. 

 
13.3. Fica facultado ao Município de Orindiúva, na hipótese de 

descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, a 

aplicação das penalidades de advertência e multa, nas proporções estabelecidas 
no respectivo instrumento contratual. 

 

13.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência 
exclusiva da Senhora Prefeita Municipal, mediante instauração de processo 

administrativo, no qual se assegurem a defesa prévia e o contraditório. 
 

XIV - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão correrão 

por conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município de 
Orindiúva, observadas as seguintes classificações orçamentárias: 020400 

Educação – 13.392.0204.2057.0000 Promoções Artísticas e Culturais – 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes 
presentes. 

 

16.3. Todas as propostas e os documentos de habilitação cujos 
envelopes forem abertos na sessão serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e licitantes. 

 
16.4. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata. 
 
16.5. A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela 

própria, para as diligências que se fizerem necessárias. 
 
16.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela 

Pregoeira de acordo com as disposições das Leis Federais 10.520/2002 e 
8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais diplomas legais aplicáveis, 

desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 

 

16.7. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a 
esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Município. 
 
16.8. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os 

documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

 

16.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de 

proposta e habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 

16.10. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito 
de participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da 

decisão relativa à matéria impugnada. 
 
16.11. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a 

qualquer tempo, de ofício ou por provocação de terceiros, se verificada ilegalidade 
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no procedimento, ou revogada por motivos de interesse público, decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, mediante decisão fundamentada. 

 
16.12. Outras informações ou quaisquer esclarecimentos com relação 

a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital deverão ser protocoladas 

no setor competente da Prefeitura Municipal de Orindiúva e encaminhadas ao 
Setor de Licitação. 

 
16.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Paulo 

de Faria, Estado de São Paulo. 
 
16.14. Integram o presente edital: 

 
Anexo I – Termo de Referêcia; 

 
Anexo II - Modelo de Proposta; 
 

Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
Anexo IV - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 
 

Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de 
habilitação e inexistência de impedimento para licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que não emprega menores em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
   
Anexo VII - Minuta de Contrato. 

 
Orindiúva, 27 de outubro de 2022. 

 

 
                                         Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

                                                      Prefeita Municipal 
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ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UND.  QNT.  Valor 

Unit 

Valor 

Total 

01  PALCO COBERTO, MEDINDO 14M X 

10M, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, 

PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO,  

UND  01   

02 PALCO COBERTO, MEDINDO 10M X 

8M, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

EM ANEXO, PARA OS DIAS 03 DE 

DEZEMBRO E 10 DE DEZEMBRO 

DE 2022 

    

03 SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE 

PORTE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO, PARA 

O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2022. 

CJ 01   

04 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

26 DE NOVEMBRO DE 2022 

UND 20   

05 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

03 DE DEZEMBRO DE 2022 

UND 10   

06 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

10 DE DEZEMBRO DE 2022 

UND 10   

07 GERADOR 150KVA CAIXA DE 

LIGAÇÃO COM BARRAMENTO E 

CHAVE DE TRANSFERÊNCIA, PARA 

MANOBRAR PARA O GERADOR 

RESERVA, EM CASO DE FALHA DO 

GERADOR PRINCIPAL. PARA O DIA 

26 DE NOVEMBRO 

UND 01   

08 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

DO FINAL DE ANO DO DIA 

26/11/2022 

UND 50   

09 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

UND 10   
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DO FINAL DE ANO DO DIA 

03/12/2022 

10 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

DO FINAL DE ANO DO DIA 

10/12/2022 

UND 10   

 VALOR GLOBAL TOTAL     

 

2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ITEM 01 – LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 14M X 10M  

PALCO COBERTO DE 2 ÁGUAS, MEDINDO 14M X 10M, EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 

FLAY NAS LATERAIS, COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA, HOUSE MIX E 2 CAMARINS 

DE OCTANORM CARPETADO, 4X4 COM AR CONDICIONADO E MOBILIADO COM 

POLTRONAS, ESPELHOS, CABIDEIROS, APARADOR E CAIXA TÉRMICA, PÉS DIREITO 

COM 9M DE ALTURA, ALTURA DO CHÃO AO PISO 1,70M. 

ITEM 02 – LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 10M X 8M  

PALCO COBERTO DE 2 ÁGUAS, MEDINDO 10M X 8M, EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 

FLAY NAS LATERAIS, COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA, COM 2 AREAS DE 

SERVIÇOS, HOUSE MIX E 1 CAMARIM, 4X4 EM LONA. 

ITEM 03 - SOM E ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE  

SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO RIDER 

TÉCNICO EM ANEXO, PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2022. TODA SUA 

FERRAGEM, 10 REGUAS DE AC COM 10 20 E 30 METROS DE CABO COM 5 TOMADAS 

CADA, TODOS OS CABOS E CONEXÕES PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. 

P.A 

Consoles aceitos: 

• Yamaha (PM5D RH, CL5) 

• Digidesign avid ( SC48,profile, mix rack,S6L) 

• Digico SD8/SD9 

• Soundcraft VI6 VI3000 

 

Sistema de comunicação entre P.A. e Monitor (INTERCOM) 
INDISPENSÁVEL. MONITOR 

 

Consoles aceitos: 
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• Yamaha (PM5D RH, CL5) 

• Digidesign avid (profile, mix rack) todas deverão ter no mínimo 32 

output 

• SOUNDCRAFT VI3000 

 

Backline: 

• Side fill duplo stereo e processado. 

• 04 monitores (EAW, CLAIR BROTHERS, LS AUDIO, FZ AUDIO, NEXO). 

• Multicabo de 48 vias livres. 

• 01-Amplificador de contra baixo com caixa 4x10 (Ampeg, Gallien-

krueger, Hartke sistem). 

• 01-Amplificador de guitarra (fender TWIN/VOX/ORANGE). 

• 01-Bateria completa com peles novas com todas as ferragens 
e tons 10/12/14/16. 

• 80-cabos XLR de vários tamanhos e pretos. 

• 10-direct Box IMP 2 (Passivos). 

• 20 pedestais girafas grandes. 

• 04 pedestais pequenos. 

• 06 clamp LP. 

• 04 sub Snake de 12 vias com 15m. 

• 04 Multivias de 12 vias com 10m. 

• 10 Pontos de AC 127 v cada ponto com 5 tomadas estabilizado. 

• 12 Praticáveis pantográficos (ROSCO ou FEELING). 

• 02 Microfones sem fio SHURE UR4D. 

• 10 CABOS P10-P10. 

• 01 Power play com 8 vias e cabos. 

 

SISTEMA DE COMUNICAÇAO ENTRE P.A. E MONITOR 

(INTERCOM) INDISPENSÁVEL. 
 

 

IMPUT LIST ATUALIZADO 2022 

 

CANAL INSTRUMENTO MIC/DIRECT PEDESTAL/CLAM
P 

01 BUMBO BETA 52/91 PEDESTAL PEQ 

02 CAIXA 1 SHURE SM 57 PEDESTAL PEQ 

03 CAIXA 2 SHURE SM 57 PEDESTAL PEQ 

04 HI HAT SHURE SM 81 PEDESTAL MEDIO 

05 TOM 10 E604 CLAMP 

06 TOM 12 E604 CLAMP 
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07 TOM 14 E604 CLAMP 

08 TOM 16 E604 CLAMP 

09 OVER 
L 

SHURE SM 81 PEDESTAL 
GRANDE 

10 OVER 
R 

SHURE SM 81 PEDESTAL 
GRANDE 

11 BASS DI PASSIVO  

12 VIOLAO GILMAR DI PASSIVO  

13 GTR L DI PASSIVO  

14 GTR R DI PASSIVO  

15 PT L XLR OUT  

16 PT R XLR OUT  

17 PT L XLR OUT  

18 PT R XLR OUT  

19 PT L XLR OUT  

20 PT R XLR OUT  

21 KEY L DI PASSIVO  

22 KEY R DI PASSIVO  

23 SANFONA S/F G&G  

24 SAX S/F G&G  

25 VIOLAO GIAN S/F G&G  

26 VOZ GIAN UR4D G&G PEDESTAL 
GRANDE 

27 VOZ GIOVANI UR4D G&G  

28 STBY GIAN UR4D LOCADORA  

29 STBY GIOVANI UR4D LOCADORA  

30 S/F PRODU S/F G&G  

31 VOZ GTR SHURE SM 58  

32 CLICK XLR OUT  

33 AMBIENCIA L SHURE SM 81  

34 AMBIENCIA R SHURE SM 81  

35 VOZ ROADIE SHURE SM 58  

36 VOZ TEC SHURE SM 58  

37 VOZ 
GG 

SHURE SM 58  

38 TIME CODE XLR OUT  

39 DJ L DI PASSIVO  

40 DJ R DI PASSIVO  

 

 

 

VIAS DE MONITOR ATUALIZADO 2022 

01 GIAN SHURE PSM 300 BANDA 

02 GIOVANI SHURE PSM 300 BANDA 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

03 BATERA L EAM BANDA 

04 BATERA R EAM  

05 BASS L EAM BANDA 

06 BASS R EAM  

07 KEY L EAM BANDA 

08 KEY R EAM  

09 GTR L EAM BANDA 

10 GTR R EAM  

11 SANFONA EW 300 BANDA 

12 SAX EW 300 BANDA 

13 MONITOR GIAN LS/JBL/FZ/TB/SM4
00 

LOCADO
RA 

14 MONITOR 
GIOVANI 

LS/JBL/FZ/TB/SM4
00 

LOCADO
RA 

15 SIDE L 3 VIAS LOCADO
RA 

16 SIDE R 3 VIAS LOCADO
RA 

 

ITEM 04, 05 E 06 - BANHEIRO QUÍMICO 

BANHEIROS QUÍMICOS STANDART PORTÁTIL EM POLIPOPILENO, MEDINDO 1,16M 

DE FRENTE X 1,11M DE FUNDO E 2,30M DE ALTURA, COMPOSTA DE CAIXA DE 

DEJETO COM CAPACIDADE PARA 220 LITROS, TETO TRANSLÚCIDO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, ADESIVO IDENTIFICADOR DE MASCULINO E FEMININO, IDENTIFICADOR 

LIVRE E OCUPADO, TRATADO COM PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL. 

ITEM 07 – GERADOR 

GERADOR 150KVA CAIXA DE LIGAÇÃO COM BARRAMENTO E CHAVE DE 

TRANSFERÊNCIA, PARA MANOBRAR PARA O GERADOR RESERVA, EM CASO DE 

FALHA DO GERADOR PRINCIPAL. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e 

cobertura dos equipamentos contra intempéries;  

3.2. A empresa é responsável também pela guarda, vigilância, segurança e 

manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas 
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para a prestação dos serviços, não cabendo ao Contratante arcar com qualquer 

despesa relativa a dano, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 

materiais e ferramentas.  

3.3. A licitante deverá arcar com todas as despesas com impostos, encargos 

sociais e fiscais, hospedagem, alimentação, transporte, montagem, desmontagem, 

manutenção e instalação dos equipamentos e outra e quaisquer outras despesas 

que por ventura venham a ocorrer.   

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. Transportar, montar e alinhar todos os equipamentos de som, iluminação, 

painel de led, palco, fechamento metálico, catracas infra vermelho e gradil de ferro 

os quais deverá estar prontos para passagem de som, pelas bandas, em no 

mínimo 03 horas antes da hora marcada para início dos eventos.  

4.2. Entregar e dar garantia para a realização dos eventos, no local determinado 

e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data 

da assinatura do instrumento contratual.  

4.3. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo à execução do contrato, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua montagem no local de destino e segurança 

dos equipamentos durante e após o evento. 

4.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

4.5. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para as apresentações, sob 

pena de desconto proporcional dos valores a receber.  

4.5.1. Caso haja atrasos, sem justificativa aceita pela organização do evento, será 

descontado proporcionalmente da CONTRATADA dos valores a serem pagos.  

 

5. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.1. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de ORINDIUVA: 

a) comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades eventualmente 

ocorridas durante a execução do contrato; 

b) efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e respectivo contrato. 
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6. DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) 

dias após a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente atestada pelo 

servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, que os serviços foram 

executados na forma pactuada. 
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ANEXO II  
FORMULÁRIO PROPOSTA 

 
 
Processo Licitatório nº 102/2022 

Pregão Presencial nº 45/2022 
 

II - Razão Social/NOME COMPLETO:______________________________  
CNPJ Nº:________________________________________ 
Inscr. Estadual Nº:______________________________  

Inscr. Municipal Nº:_____________________________ 
Endereço:__________________________________Bairro__________________  
CEP:__________________ Cidade/Estado:_____________________________________  

Telefone:________________e-mail:_______________________________________  
Representante legal/ procurador:__________________________________  

 
II - DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: __________.  Agência: ____________ Conta Corrente:____________ 

 
III - PROPOSTA DE PREÇOS: Apresentamos nossa proposta para a objeto 
locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e seguranças 

para realização das festividades natalinas, de acordo com os seguintes preços: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UND.  QNT.  Valor 

Unit 

Valor 

Total 

01  PALCO COBERTO, MEDINDO 14M X 

10M, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, 

PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO,  

UND  01   

02 PALCO COBERTO, MEDINDO 10M X 

8M, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

EM ANEXO, PARA OS DIAS 03 DE 

DEZEMBRO E 10 DE DEZEMBRO 

DE 2022 

UND 01   

03 SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE 

PORTE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO, PARA 

O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2022. 

CJ 01   

04 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

26 DE NOVEMBRO DE 2022 

UND 20   

05 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

03 DE DEZEMBRO DE 2022 

UND 10   
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06 BANHEIRO ECOL. QUIMICO 

STANDART 1.10X2,30 – PARA O DIA 

10 DE DEZEMBRO DE 2022 

UND 10   

07 GERADOR 150KVA CAIXA DE 

LIGAÇÃO COM BARRAMENTO E 

CHAVE DE TRANSFERÊNCIA, PARA 

MANOBRAR PARA O GERADOR 

RESERVA, EM CASO DE FALHA DO 

GERADOR PRINCIPAL. PARA O DIA 

26 DE NOVEMBRO 

UND 01   

08 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

DO FINAL DE ANO DO DIA 

26/11/2022 

UND 50   

09 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

DO FINAL DE ANO DO DIA 

03/12/2022 

UND 10   

10 SEGURANÇAS DOS 

FREQUENTADORES DOS EVENTOS 

DO FINAL DE ANO DO DIA 

10/12/2022 

UND 10   

 VALOR GLOBAL TOTAL     

 

IV – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

V – Nos valores acima e nos lances verbais estão compreendidos todos os custos 
diretos e indiretos incidentes na data da apresentação desta proposta, incluindo 

entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 
seguro, transporte e lucro. 
 

VI – Declaro(amos), ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão 
Presencial nº 45/2022 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 

_______________________, _____ de _________________ de 2022. 

                                                    (local e data) 

               ___________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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 (em papel timbrado do licitante) 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Pregão Presencial nº 45/2022 
Processo de Licitação nº 102/2022 

Objeto: Locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e 
seguranças 

 

 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, credencia o Senhor _______________________________, CPF nº 
__________________, RG nº ___________________, para representá-la no Pregão Presencial 
nº 45/2022, referente ao Processo de Licitação nº 102/2022, tendo por objeto a 
locação de software de gestão pública,  podendo praticar todos os atos inerentes ao 
certame, com plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, 
apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à renúncia ou 
desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos, notificações e assinar 
atas. 

 

Atenciosamente, 

 

____________, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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 (em papel timbrado do licitante) 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 
 
 
Pregão Presencial nº 45/2022 
Processo de Licitação nº 102/2022 

Objeto: Locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e 

seguranças 

 
 

 
 

A empresa ________________________________, portadora do CNPJ 

n°_______________, com sede na _____________________________, cidade __________ estado 

de________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra como ME (  ) ou EPP 

(  ) e não contraria nenhuma das disposições da LC 123/06, com suas alterações 

posteriores, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório em referência, conforme disposição contida no 

presente Edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

 

___________, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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 (em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
 
Pregão Presencial nº 45/2022 
Processo de Licitação nº 102/2022 

Objeto: Locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e 
seguranças 

 
 

 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, ___________________________, CPF 

nº __________________, RG nº ___________________, interessada em participar do processo 

de licitação em referência, DECLARA, sob as penas da lei, o pleno atendimento dos 

requisitos de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que até a presente data não existe impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

 

 ____________, ___ de _____________ de 2022. 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
Pregão Presencial nº 45/2022 
Processo de Licitação nº 102/2022 

Objeto: Locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador e 
seguranças 

 
 

 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, ___________________________, CPF 

nº __________________, RG nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (   ). 

 

____________, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII 
 MINUTA DO CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO Nº ___/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ORINDIÚVA E A EMPRESA ____________________, TENDO COMO OBJETO, A LOCAÇÃO 
DE SOM E ILUMINAÇÃO, BANHEIRO QUÍMICO, GERADOR E SEGURANÇAS PARA 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NATALINAS, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 

 

Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o 

MUNICÍPIO  DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa na Praça Maria 

Dias, nº 614, Centro, CEP 15.480-000, na cidade de Orindiúva-SP, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, a Senhora Mireli Cristina Leite Ruvieri 

Martins, brasileira, casada, ___, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 

_______-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº ________, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ____________, inscrita 

no CNPJ sob nº. ____________, Inscrição Municipal na cidade de ____________nº 

__________, com sede na _____________ nº _____, na cidade de ______, Estado de 

São Paulo, neste ato representada pelo(a) Sócio(a) Administrador(a) Sr(a) 

____________, portador(a) da Cédula de Identidade (RG) nº _______, inscrito(a) no 

CPF sob nº ____________, de ora em diante denominada CONTRATADA, perante 

as testemunhas ao final nomeadas formalizam o presente contrato de prestação 

de serviços, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, firmado com respaldo no Processo de Licitação nº 102/2022 – 

Modalidade Pregão Presencial nº 45/2022, e por toda a legislação aplicável à 

espécie, subordinando-se, ainda, às cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO VALOR 
 

Este contrato tem por objeto a locação de som e iluminação, banheiro químico, 

gerador e seguranças, para realização das Festividades natalinas, conforme 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 

Item Descrição Valor unitário Total  
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Parágrafo único. Vinculam-se para todos os efeitos ao presente contrato, o Edital 

de Licitação mencionado no preâmbulo, a proposta vencedora apresentada pela 

CONTRATADA e os demais atos decorrentes do Processo de Licitação nº 

102/2022 - Modalidade Pregão presencial nº 45/2022 devidamente homologado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada conforme disposto no 

Anexo I – Termo de Referência, que faz parte integrante deste instrumento 

contratual, independentemente de transcrição.  

Parágrafo único. A execução do objeto desta contratação deverá ser feita nos locais 

para esse fim indicado pela Prefeitura Municipal, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, estadias, alimentação, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS PREÇOS 

Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA receberá os valores 

consignados na cláusula primeira, sem qualquer reajuste ou correção monetária, 

totalizando ao final das obrigações a importância de R$ _______ (__________). 

Parágrafo único. A instituição ou supressão de encargos legais e formadores dos 

preços contratados, o aparecimento de eventos ou fatos inimputáveis às partes, 

poderá caracterizar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação, autorizando a revisão dos valores ajustados originariamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O Município de Orindiúva efetuará o pagamento do objeto deste contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos serviços. 

§ 1º. O pagamento será processado depois de liquidada a despesa e creditado em 

conta bancária e agência para esse indicadas pela contratada. 

§ 2º. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual.  
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CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até o dia 20 de dezembro 

de 2022, podendo ser prorrogado, desde que seja conveniente para os interesses 

da Administração, mediante celebração do competente Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no orçamento do Poder Executivo do presente 

exercício, sob a seguinte a classificação: 020400 Educação – 

13.392.0204.2057.0000 Promoções Artísticas e Culturais – 3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão oriundos da Fonte de Recurso: 01 

- Tesouro. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO  

 

O acompanhamento e fiscalização da execução contratual serão realizados pelo 

servidor _____________, ao qual incumbirá a prática de todos os atos inerentes ao 

exercício deste poder. 

 

Parágrafo único. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de 

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste 

contrato, nas especificações e em tudo o mais que, de qualquer forma, se 

relacione, direta ou indiretamente, com o fornecimento objeto deste contrato, 

aceitando, a CONTRATADA, todas as condições e métodos de controle e de 

verificação adotados pela fiscalização, julgados necessários.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, obrigações, condições e 

prazos estabelecidos neste contrato, bem como no instrumento contratual, poderá 

a Administração aplicar à empresa infratora as seguintes sanções: 
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 a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a qualquer obrigação 

contratualmente assumida e não adimplida; 

b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da 

obrigação contratada, por dia corrido de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por 

cento); 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa contratada, qualquer que 

seja a infração cometida, multa correspondente a 15% (quinze por cento) do valor 

total do contrato; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a empresa 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

§ 1º. As multas aplicadas conforme as especificações deste edital deverão ser 

pagas em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do documento de cobrança 

respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos 

judiciais cabíveis. 

§ 2º. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas depois de 

facultado o exercício de prévia e ampla defesa por parte da empresa infratora, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, observadas as disposições pertinentes do 

artigo 87, § 2º, da Lei Federal 8.666/93. No caso de declaração de inidoneidade 

de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, o prazo de defesa será de 

10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados a seguir: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b)  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) A lentidão constante no cumprimento dos serviços; 

d) O atraso injustificado no início dos serviços; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 

f) O desatendimento das determinações regulares do responsável para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim, como a de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que prejudique a execução do contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela autoridade da esfera administrativa do órgão 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

§ 1º. A rescisão poderá dar-se de forma amigável, por acordo entre as partes, 

mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE. 

 

§ 2º. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações e prazos acarretará a aplicação das penalidades, multas e 

indenizações cabíveis à espécie, por parte do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DO FORO 
 

Obrigam-se as partes, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elegem o Foro da Comarca de 

Paulo de Faria – SP, para dirimir qualquer procedimento relacionado com o 
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cumprimento do mesmo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a vigência do contrato as 

condições de qualificação e habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

capacidade técnica e qualificação econômico-financeira exigidas pela legislação 

em vigor. 

§ 1º. Fazem parte integrante do presente contrato as normas contidas na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores alterações. 

§ 2º. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 

todo ou em parte. 

                                                                                                                                  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas, infra-assinadas. 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, ____ de ____ de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA – CONTRATANTE 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins  

Prefeita Municipal 

_______________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1ª___________________________________________ 

             

2ª___________________________________________ 

    

 


